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FR.2024.0511  

 

 

 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2024 

 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: ILMO. SR. RODRIGO AGOSTINHO 

PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA) E DO COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) 

 

À  

CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL – CT-GRSA 

A/C: SR. RENATO MIRANDA CARVALHO 

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL 

 

 

Ref.: Item 3.5 da Nota Técnica Intercâmaras CT-EI, CT-GRSA, CT-PDCS nº 02/2024; Item 
5 da Deliberação CIF nº 720/2023; Item 3 da Deliberação CIF nº 661/2023; Item 1.3 da 
Deliberação CIF nº 633/2022; Item 3, 4 e 5 da Deliberação CIF nº 630/2022. 

Assunto: Protocolo da sétima revisão do Plano de Monitoramento Integrado – Trechos 
06 a 16 (WSP, Fevereiro/2024). 

Anexos:   

o Plano de Monitoramento Integrado – Trechos 06 a 16 – rev. 7. WSP, Fevereiro/2024; 
o Arquivos Shapefile | Metadados. 

 

 

Prezado(a)s, 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”) vem, respeitosamente, por sua representante 

abaixo assinada, protocolar a revisão do PLANO DE MONITORAMENTO INTEGRADO – 

TRECHOS 06 A 16 – Rev.7, em cumprimento às solicitações ao Item 3.5 da NOTA 

TÉCNICA INTERCÂMARAS CT-EI, CT-GRSA, CT-PDCS nº 02/2024.  

Em 16/02/2024, a Nota Técnica Intercâmaras CT-EI, CT-GRSA, CT-PDCS nº 

02/2023 apresentou, entre outros, a avaliação do “Plano de Monitoramento Integrado 

– Trechos 06 a 16 – Revisão 6 (WSP, setembro/2023)”. Conforme nota técnica em 

questão, em seu Item 3.5, foi solicitado: 
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A Fundação Renova deverá apresentar nova versão do PMI com a coluna 

“Análises Laboratoriais”, incluindo a metodologia de análise 

granulométrica com difração a laser para as frações de tamanho abaixo 

da última peneira da série tyler, para os pontos intracalha para afluentes 

a jusante (Trechos 13 a 16). 

Tendo em vista a solicitação da Nota Técnica Intercâmaras CT-EI, CT-GRSA, CT-

PDCS nº 02/2023, a Fundação encaminha por meio do presente Ofício a sétima revisão 

do “Plano de Monitoramento Integrado – Trechos 06 a 16 – Revisão 7 (WSP, 

fevereiro/2024)” com as devidas adequações. 

Na oportunidade, a FUNDAÇÃO reforça a solicitação de que quaisquer 

comunicações do sistema de Governança externa sejam encaminhadas ao endereço de 

correio eletrônico governanca@fundacaorenova.org.  

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Renovando 

nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

Atenciosamente, 

 

     

FUNDAÇÃO RENOVA 

 PARA MELINA MARSARO ALENCAR 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA MANEJO DE REJEITOS 
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